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Homologação das Inscrições 

Inscrição Candidato(a) 
Status da 

Inscrição 
Linha de Pesquisa 

15838 Anderson Alberto Pinto Tôrres Deferida Sistemas Elétricos 

15831 André Mota Pinheiro Deferida Sistemas Elétricos 

15835 Daniel da Silva Santos Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15817 Edson Alves da Silva Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15806 Elmar Gomes Teles Deferida Sistemas Elétricos 

15827 Emerson Nunes dos Santos Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15807 Geovanio Felipe Oliveira Martins Indeferida¹ 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15834 Higor Jales Dantas Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15836 João Jonatan Silva Nunes Deferida Sistemas Elétricos 

15837 João Victor Alves Barbosa Deferida Sistemas Elétricos 

15825 Jorge Ivan Augusto de Oliveira Filho  Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15839 Leonardo Oliveira de Sousa Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15804 Lucas Emanuel de Oliveira Maia Indeferida2 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15829 Matheus de Oliveira Dias Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15832 Monaliza Aparecida Soares Maia Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15803 Sávio Raggy Menezes de Souza Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

15811 Talles Silvano Rêgo Lima Deferida3 Sistemas Elétricos 

15830 Vitor Gomes Melo Barra Deferida Sistemas de Controle e Automação 

15828 Wilson José Siqueira Deferida 
Telecomunicações e Eletromagnetismo 

Aplicado 

 

a) Casos de indeferimento: 

¹ O candidato teve sua inscrição indeferida de acordo com o item 1.6 do edital PROPPG Nº 

29/2024, onde o diploma apresentado não se enquadra nos diplomas aceitos para a seleção; 
2  O candidato teve sua inscrição indeferida de acordo com os itens 2.2, alínea “a” e “i” do 

edital PROPPG Nº 29/2024, onde não foram anexados o Formulário de inscrição e Tabela para 

pontuação (Anexo II), respectivamente; 
3
 Candidato deferido após recurso. 
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